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LEI Nº 9.048, DE 13 DE JANEIRO DE 2010.
AUTORIA: MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA

Altera e inclui dispositivos na Lei n° 8.072, de 16 de agosto de
2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Re-
muneração do Quadro Permanente dos Servidores Efetivos
da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA

Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita,
nos termos do § 3º c/c o § 7º do art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As redações do inciso I do artigo 7°, bem como o Caput do artigo 12, da
Lei n° 8.072, de 16 de agosto de 2006, passarão a viger com as seguintes redações:

“Art. 7° .......................................................................................
I - para o cargo de Procurador AL-SEJ-300, curso de ensino superior, específico

de Bacharel em Ciências, Jurídicas e Sociais, com a devida inscrição na Ordem dos Advogados do
Brasil, compatível com as atribuições do cargo”.

....................................
“Art. 12. Fica criada a Gratificação de Incentivo a Formação Superior, Código

PL-GIFS, que será concedida ao servidor que tenha ou que venha obter o diploma de curso superior
não exigido para o provimento do cargo de que é titular, correspondente a 0,3 (zero virgula três)
sobre o vencimento básico do servidor, observado o nível de padrão de vencimento e a referência
de classe correspondente”.

Art. 2° As tabelas de vencimento constantes do Anexo V da Lei n° 8.072, de
2006, serão reajustadas em 7% (Sete por cento) a partir de do mês de abril de 2010.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 13 de janeiro de 2010.

RESENHA Nº 001/2010  EXPEDIENTE DO DIA: 05/01/2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela
Emenda Constitucional nº 41/03, homologou os Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA
abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 002/2010   EXPEDIENTE DO DIA: 05/01/2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela
Emenda Constitucional nº 41/03, homologou os Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA
abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 003/2010   EXPEDIENTE DO DIA: 05/01/2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela
Emenda Constitucional nº 41/03, homologou os Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA
abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 004/2010   EXPEDIENTE DO DIA: 05/01/2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela
Emenda Constitucional nº 41/03, homologou os Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA
abaixo relacionados:
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DIRETORIA EXECUTIVA DE  RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº007/2010         EXPEDIENTE DO DIA 11.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com
Laudo da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:
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LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
       SECAP         58.668-4 MARIA EUNICE GOMES DA SILVA 60 DE    03/09/09 a 01/11/09 
       SEEC         69.680-3 EUGENIA DE LIMA MADRUGA  30 DE  05/10/09 a 03/11/09 
       SES         72.607-9 NILSON MELO DE MORAIS REGO    60  DE 07/10/09 a 05/12/09 
       SEEC         74.792-1 IRANILDO LIRA RIBEIRO 60 DE 07/10/09 a 05/12/09 
       SEDAP         77.406-5 FATIMA CRISTINA DE QUEIROZ CAVALCANTE  60 DE 19/10/09 a 17/12/09 
       SEEC         80.411-8  MARIA CELIA DA SILVA PEREIRA 60 DE 16/10/09 a 14/12/09 
       SECAP         81.276-5 MARIA RITA BARBOSA BEZERRA 30 DE 28/10/09 a 24/11/09 
       SEEC         83.594-3 DULCE CLAUDIA R.DAVILA L.TORRES 30 DE 05/11/09 a 04/12/09 
       SER         87.747-6 AMADEU ROBSON MACHADO CORDEIRO  30 DE 09/10/09 a 07/11/09 
       SEEC         88.530-4 MARGARIDA NUNES DA COSTA 60 DE 24/09/09 a 22/11/09 
       SEEC         92.389-3 NEUREZIA DE MOURA MACEDO 60 DE 06/10/09 a 04/12/09 
       SER         93.530-1 MARCONI VITA 30 DE 22/10/09 a 20/11/09 
       SEEC       109.717-2   GERALDO BEZERRA DA SILVA 60 DE 28/09/09 a 26/11/09 
       SECAP       124.791-3 EDILEUZA DOS SANTOS RODRIGUES 15 DE 01/10/09 a 15/10/09 
       SEEC       125.726-9 LUCIA DE FATIMA BORGES DE SOUZA 15 DE 30/09/09 a 14/10/09 
       SEEC       129.145-9 MARIA DO CEU ALVES    20  DE 30/09/09 a 19/10/09 
       SEEC       130.115-2 CICERA MARIA DA SILVA 60 DE 21/09/09 a 19/11/09 
       SEEC       131.005-4 ANAURINEIA CABRAL DOS SANTOS 60 DE 25/09/09 a 23/11/09 
       SEEC       133.529-4 MARINALVA MARTINS DE LIMA 30 DE 20/10/09 a 18/11/09 
       SEDH       133.625-8 GEUZA HELENA SOARES  30 DE 22/10/09 a 20/11/09 
       SETDE       134.068-9 MARIA LUCIA FERREIRA DA COSTA 60 DE 06/10/09 a 04/12/09 
       SEDH       134.559-1 EDVANIRA VICENTE FERREIRA 30 DE 19/10/09 a 17/11/09 
       SEDH       136.346-8 NELSON LEANDRO DE PAULO 60 DE 05/11/09 a 03/01/10 
       SEEC       144.185-0 MARIA ROSANGELA SOBREIRA VELOSO 30 DE 13/10/09 a 11/11/09 
       SEEC       145.406-4  ANEILDA DA CRUZ MARQUES    60  DE 12/10/09 a 10/12/09 
       SEEC       158.817-6 SUELENE BARRETO DE MELO    30 DE 26/10/09 a 24/11/09 
       SES       161.703-6 SHIRLEY SALES PEREIRA DOS SANTOS    30 DE 15/10/09 a 13/11/09 
       SES       161.867-9 ALEQSANDRA PAULA MENDES OLIVEIRA    60 DE 21/10/09 a 19/12/09 
       SES       162.043-6 VANIA DE SOUZA LIRA    60 DE 08/09/09 a 06/11/09 
       SES       162.742-2 LUSILANDIA PINTO MADRUGA    07 DE 26/06/09 a 02/07/09 

                 PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 008/2010         EXPEDIENTE DO DIA 11.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEAD    73.361-0 CLARA LUCIA ALVES DA SILVA 30 DE    21.08.09 a 19.09.09 
   SEEC    83.022-4 MARIA DAS NEVES TEODOZIO DE SOUSA 90 DE  01.08.09 a 29.10.09 
   SEEC    85.005-5 MARIA DE FATIMA ARRUDA    30 DE 01.09.09 a 30.09.09 
   SEEC    85.826-9 MARIA FARIAS DA SILVA 60 DE 19.09.09 a 17.11.09 
   SEEC    88.731-5 LIVALDINA HELENA DA SILVA CAMPOS 20 DE 24.08.09 a 12.09.09 
   SEEC    88.742-1 IVANIZE RIBEIRO LORDAO 60 DE 23.09.09 a 21.11.09 
   SES    89.082-1 MARIA DE FATIMA VASCONCELOS 10 DE 30.09.09 a 09.10.09 
   SEAD    89.458-3 TEREZA CRISTINA DE BRITO 45 DE 10.08.09 a 23.09.09 
   SEEC    89.731-1 MARLY MASCENA DE ARAUJO CAVALCANTE 30 DE 08.08.09 a 06.09.09 
   SES    93.770-3 MAGALY DE AZEVEDO RODRIGUES 30 DE 14.08.09 a 12.09.09 
   SES    94.803-9 MARIA CRISTINA FIGUEIREDO DE PONTES 15 DE 30.09.09 a 14.10.09 
   PGE    95.618-0 TELMA MARIA LADISLAU RANGEL 30 DE 07.08.09 a 05.09.09 
   SES    95.790-9 MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES GALVAO 15 DE 29.09.09 a 13.10.09 
   SEEC    96.099-3 MARIA DAS MERCES NOGUEIRA DA SILVA 30 DE 10.08.09 a 08.09.09 
   SEEC    98.729-8 ADRINESIO CAVALCANTE DA SILVA 60 DE 24.09.09 a 22.11.09 
   SES  109.403-3 AGUIDA ROSAL LEITE    15 DE 30.09.09 a 14.10.09 
   SEDH  109.635-4 TEREZA CRISTINA SILVA FERREIRA 15 DE 29.09.09 a 13.10.09 
   SEDS  116.686-7 MARIA DE FATIMA CHAVES S. DE ARAUJO 15 DE 26.08.09 a 09.09.09 
   SEEC  120.750-4 JOSILDA DO NASCIMENTO PAIVA 30 DE 21.07.09 a 19.08.09 
   SECOM  128.002-3 GERALDO ALVES FLOR 60 DE 04.08.09 a 02.10.09 
   SEEC  129.656-6 JESAIAS RODRIGUES CAVALCANTE 90 DE 07.07.09 a 04.10.09 
   SEEC  131.058-5 DALVANETE MEDEIROS 30 DE 05.08.09 a 03.09.09 
   SEEC  141.008-3 EDLAMAR LOPES DA SILVA 30 DE 19.08.09 a 17.09.09 
   SEEC  141.853-0 MARIA NAZARETH BATISTA DE CARVALHO 30 DE 28.08.09 a 26.09.09 
   SEEC  143.690-2  ANTONIO EUDES SOUZA DOS SANTOS    30 DE 28.08.09 a 26.09.09 
   SES  148.884-8 HALEY DONATO BAZANTE    08 DE 21.08.09 a 28.08.09 
   SEDS  155.139-6 ROSILDO FREITAS DOS SANTOS    08 DE 21.08.09 a 28.08.09 
   SEEC  157.046-3 KADJA NASCIMENTO DE OLIVEIRA    30 DE 24.08.09 a 22.09.09 
   SEEC  157.598-8 NIVALDETE DIAS NICACIO DA CRUZ    30 DE 19.08.09 a 17.09.09 
   SES  160.611-5 MICHELYNE DE CARVALHO C. MOREIRA    60 DE 15.08.09 a 13.10.09 

                    PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 009/2010         EXPEDIENTE DO DIA 11.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC    67.065-1 MAURISA NUNES DE MOURA 20 DE    28.09.09 a 17.10.09 
   SEDS    70.577-2 MARIA DE FATIMA VERAS DA SILVA 60 DE  24.08.09 a 22.10.09 
   SES    71.535-2 MARIA JOSE SOARES FERREIRA DE OLIVEIRA    60 DE 01.10.09 a 29.11.09 
   SEEC    71.961-7 SEBASTIAO LACERDA DA CUNHA 60 DE 24.08.09 a 22.10.09 
   SEEC    72.378-9 UBIRACI FEITOSA ROCHA 30 DE 31.08.09 a 29.09.09 
   SEEC    72.911-6 JOSE RUFINO NETO 30 DE 23.09.09 a 22.10.09 
   SES    75.963-5 MARIA DE FATIMA TEIXEIRA CORREIA 60 DE 01.10.09 a 29.11.09 
   SEEC    78.141-0 MARIA IVONETE RODRIGUES DE ARAUJO 30 DE 10.08.09 a 08.09.09 
   SES    79.082-6 ROBERTO ANTONIO BASTOS CORREIA LIMA 70 DE 02.10.09 a 10.12.09 
   SEEC    79.631-0 NELI PIRES DO NASCIMENTO 30 DE 24.08.09 a 22.09.09 
   SEEC    79.634-4 MARIA DAS GRAÇAS GOMES LACERDA 30 DE 28.08.09 a 26.09.09 
   SEDH    80.371-5 WANDERNEIDE FORMIGA DO NASCIMENTO 15 DE 28.09.09 a 12.10.09 
   SEEC    85.575-8 MARIA DO SOCORRO ANDRADE 90 DE 14.08.09 a 11.11.09 
   SEEC    85.761-1 FRANCISCA DE ALEXANDRIA FIGUEIREDO 60 DE 16.09.09 a 14.11.09 
   SEEC    85.945-1 ERIVALDO RODRIGUES DE GOES 90 DE 12.08.09 a 09.11.09 
   SEEC    86.352-1 JAIR CAZE DA SILVA    60 DE 12.08.09 a 10.10.09 
   SEEC    87.580-5 FRANCISCA LUZIA VIANA NUNES 30 DE 30.09.09 a 29.10.09 
   SEEC    89.032-4 FRANCISCA DE JESUS CANDIDA DE SOUSA 15 DE 27.10.09 a 10.11.09 
   SEEC  117.087-2 LUCIA DE FATIMA DAVID DE OLIVEIRA 60 DE 02.09.09 a 31.10.09 
   SEEC  117.605-6 MARIA ALVES DE MOURA 30 DE 12.08.09 a 10.09.09 
   SEEC  118.115-7 MARIA DO ROSARIO LEITE 30 DE 23.09.09 a 22.10.09 
   SEEC  131.450-5 MARIA MADALENA NETA 60 DE 26.08.09 a 24.10.09 
   SEEC  132.221-4 MARIA DA SALETE ARAUJO 60 DE 21.09.09 a 19.11.09 
   SEEC  132.260-5 FRANCISCA ORLEIDE L. DE FIGUEIREDO 30 DE 23.09.09 a 22.10.09 
   SEEC  134.588-5 MARIA APARECIDA ABILIO LEITE    60 DE 03.08.09 a 01.10.09 
   SEEC  141.258-2 FRANCISCA LOPES DE CALDAS    60 DE 07.08.09 a 05.10.09 
   SEEC  143.800-0 JOSE LAERCIO DE LACERDA    60 DE 24.08.09 a 22.10.09 
   SEEC  143.814-0 MARIA LUZINETE PRIMO DE ARAUJO    60 DE 28.09.09 a 26.11.09 
   SEEC  144.565-1 MARIA GILDA HOLANDA RANGEL    30 DE 28.09.09 a 27.10.09 
   SEDS  157.395-1 MARINALDO FERREIRA DE BRITO    15 DE 19.10.09 a 02.11.09 

                   PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº012/2010         EXPEDIENTE DO DIA 11.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
      SES          62.255-9 JOANA FLOR DA SILVA 20 DE    14/09/09 a 03/10/09 
      SEEC       690.645-1 MARIA GOMES DE ARAUJO NASCIMENTO 15 DE  27/07/09 a 10/08/09 
      SEEC         76.661-5 MOISES JOSE DE SOUSA     30  DE 18/06/09 a 20/05/09 
      SEEC         79.634-4  MARIA DAS GRAÇAS GOMES LACERDA  30 DE 18/05/09 a 16/06/09 
      SES         79.745-6 MERCIA RIBEIRO PEREIRA 15 DE 22/07/09 a 05/08/09 
      SES         79.847-9 JOSE MANGUEIRA RAMALHO  08 DE 16/09/09 a 23/09/09 
      SEEC         81.544-6 TEREZINHA DE SOUSA PIRES 60 DE 19/05/09 a 17/07/09 
      SEEC         81.690-6 ALBERTINA GARRIDO GOMES 30 DE 19/05/09 a 17/06/09 
      SEEC         81.969-7 MARIA NORMA DE LIMA MANGUEIRA 30 DE 20/10/09 a 18/11/09 
      SEEC         84.955-3 FRANCINEIDE CANDIDO DE MORAIS 30 DE 02/10/09 a 31/10/09 
      SEEC         85.186-8 SAMUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA  30 DE 21/10/09 a 19/11/09 
      CGE         88.572-0 MARIA JOSE DE OLIVEIRA ROCHA 30 DE 06/10/09 a 04/11/09 
      SEAD         99.983-1 OSCAR LUIZ COELHO 20 DE 10/09/09 a 29/09/09 
      SEEC       109.638-9  LEIDEJANE PEQUENO MOREIRA DA SILVA  30 DE 28/09/09 a 27/10/09 
      SEEC       130.122-5 JEANE DO NASCIMENTO AGUIAR 20 DE 14/09/09 a 03/10/09 
      SEEC       130.298-1 MARIA DA PAZ GOMES DE LIMA    30 DE 23/03/09 a 21/04/09 
      SEEC       132.216-8 MARIA LUCIA GOMES DE SOUZA 30 DE 28/05/09 a 26/06/09 
      SEEC       132.157-9 MARIA DO SOCORRO PEIXOTO DE FIGUEIREDO 60 DE 27/05/09 a 25/07/09 
      SEEC       133.796-3 MARIA DA GUIA LIMA 60 DE 14/08/09 a 12/10/09 
      SEEC       136.873-7 MERCIA RIBEIRO PEREIRA 15 DE 22/07/09 a 05/08/09 
      SEEC       137.084-7 JOSE ALVES DA SILVA 30 DE 10/08/09 a 08/09/09 
      SEEC       141.432-1 FRANCISCO RUFINO BAIAO DA SILVA 30 DE 25/05/09 a 23/06/09 
      SEEC       143.086-6 ALBANIZA PEREIRA DA SILVA 30 DE 20/08/09 a 18/09/09 
      SEEC       143.102-1 MARIA DO SOCORRO PERNAMBUCANA 15 DE 17/08/09 a 31/08/09 
      SEEC       144.305-4 ARIOSVALDO RAMOS DA SILVA    60  DE 01/07/09 a 29/08/09 
      SEEC       145.762-4 MARIA IZABEL DOS SANTOS    45 DE 29/05/09 a 12/07/09 
      SEEC       157.020-0 EDUARDO JO DE SOUSA    30 DE 28/05/09 a 26/06/09 
      SEEC       157.491-4 NEY ROBSON CONRADO DE MELO    30 DE 22/07/09 a 20/08/09 
      SES       160.861-4 ROSICLEIDE FAUSTINO SILVA    07 DE 16/09/09 a 22/09/09 
      SES       161.692-7 IVANILDO TAVARES DA SILVA     10 DE 14/09/09 a 23/09/09 

                      PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº013/2010         EXPEDIENTE DO DIA 11.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
      SEEC         54.543-1 ZELIA MARIA RIBEIRO DE GOUVEIA 30 DE    05/10/09 a 04/11/09 
      SEEC         56.754-0  IVALDO ANTONIO DE ARAUJO 30 DE  19/10/09 a 17/11/09 
      SES         64.434-0 FRANCISCA MOREIRA ESTRELA    30  DE 06/10/09 a 04/11/09 
      SEEC         66.259-3 AMARO LELIS CAVALCANTE  30 DE 23/10/09 a 21/11/09 
      SEEC         66.416-2 DALVANIRA ARAUJO MOREIRA 30 DE 05/10/09 a 03/11/09 
      SEEC          68.242-0 MARIA NEIDE DE LIMA SILVA 30 DE 05/1009 a 03/11/09 
      SEEC         70.873-9 RUBENS GOMES DA SILVA FILHO 30 DE 22/09/09 a 21/10/09 
      SEDH         72.671-1 MARIA DA GLORIA SOUZA 60 DE 31/08/09 a 29/10/09 
      SEEC          73.129-3 VERALUCIA DE OLIVEIRA 90 DE 04/09/09 a 02/12/09 
      SES         75.293-2  AGLAE DE LOURDES DA CUNHA LIMA 15 DE 10/09/09 a 24/09/09 
      SER         78.323-4  EDNA FERREIRA AMORIM 30 DE 11/09/09 a 10/10/09 
      SEEC         85.220-1 MARIA NILCE PEREIRA DOS SANTOS 30 DE 13/08/09 a 11/09/09 
      SEEC         86.239-8 ELIANE PEREIRA DE ARAUJO 30 DE 09/09/09 a 08/10/09 
      SECAP         90.800-2 MARIA DE FATIMA CARVALHO DA S.FELIX 30 DE 13/09/09 a 12/10/09 
      SEEC         92.522-7 BERGALUCIA OLIVEIRA M.DE ALMEIDA 60 DE 09/09/09 a 07/11/09 
      PGE         95.618-0 TELMA MARIA LADISLAU RANGEL    15 DE 08/09/09 a 22/09/09 
      SEEC         98.432-9 JOSE MARIA TORQUATO  DA SILVA 15 DE 12/09/09 a 26/09/09 
      SEEC         98.929-1 ANTONIO FURTADO MANGUEIRA 45 DE 18/08/09 a 01/10/09 
      SES       109.744-0   VIOLETA DE LOURDES SOARES  GUEDES 15 DE 21/09/09 a 05/10/09 
      SEEC       130.585-9 MARIA LUZINETE  FERREIRA 90 DE 08/06/09 a 05/09/09 
      SEEC       134.108-1 EDINAURIA FIDELIS CAVALCANTE  45 DE 21/09/09 a 04/11/09 
      SEEC       136.189-9  GEOVANIA FRANCISCI DA SILVA 60 DE 18/08/09 a 16/10/09 
      SEEC        136.974-1 SONIA MARIA CESAR 30 DE 13/08/09 a 11/09/09 
      SES       148.974-7  IZABEL CRISTINA ALMEIDA PEREIRA 45 DE 08/09/09 a 22/10/09 
      SES       150.925-0 SONIA MARIA MACIEL PONTES DE OLIVEIRA    15  DE 16/09/09 a 30/09/09 

RESENHA Nº 010/2010         EXPEDIENTE DO DIA 11.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC 14.671-4 MARIA DE FATIMA SANTOS BATISTA 30 DE    13/10/09 a 11/11/09 
SES 61.968-0 FRANCISCA MAMEDE DE LIMA 15 DE  22/07/09 a 05/08/09 

SEDS 67.418-4 MARIA RODRIGUES PEREIRA DE VASCONCELOS 15 DE 16/10/09 a 30/10/09 
SES 79.745-6 MERCIA RIBEIRO PEREIRA 15 DE 06/08/09 a 20/08/09 

SEEC 85.202-3 MARIA ROSELIA CARDOSO 15 DE 11/09/09 a 25/09/09 
SEPLAG 87.634-8 ROSANGELA CORREIA DE ALMEIDA 15 DE 20/10/09 a 03/11/09 
SECAP 90.465-1 ALBA LUCIA ELOI DE SOUSA 60 DE 03/07/09 a 31/08/09 
SEEC 92.148-3 MARIA DE FATIMA SOUSA 30 DE 17/08/09 a 15/09/09 

SEDAP 92.510-1 SEBASTIAO LACERDA DA CUNHA 60 DE 24/08/09 a 22/10/09 
SES 101.192-8 ANALUSIA REGIS DE ARAUJO 30 DE 03/07/09 a 01/08/09 

SEEC 112.899-0 CICERA ALVES DA SILVA 15 DE 21/10/09 a 04/11/09 
SEEC 118.276-5 MARIA CECILIA NOBRE DE ABRANTES 30 DE 17/08/09 a 15/09/09 
SEDS 125.090-6 ALZENADO MACEDO COSTA 60 DE 30/06/09 a 28/08/09 
SEEC 131.372-0 ELIBANEIDE SALDANHA DE SÁ 30 DE 13/07/09 a 11/08/09 
SEEC 131.567-6 ADERCI LIMA DA SILVA 20 DE 03/07/09 a 22/07/09 
SEEC 131.668-1 MARIA NOELZA MONTENEGRO 45 DE 22/06/09 a 05/08/09 
SEEC 137.457-5 FRANCISCA FRANCINETE FILGUEIRAS 30 DE 31/07/09 a 29/08/09 
SEEC 137.522-9 MARINA CANDIDA RAMALHO 90 DE 07/08/09 a 04/11/09 
SEEC 142.861-6 DORACI BELO RAIMUNDO 30 DE 01/07/09 a 30/08/09 
SEEC 143.830-1 MARIA APARECIDA ABILIO LEITE 60 DE 03/08/09 a 01/10/09 
SEEC 145.290-8 GENIVAL MORAES LEAL 30 DE 26/08/09 a 24/09/09 
SEEC 146.456-6 MARIA DAS NEVES DANTAS DE ARAUJO 30 DE 20/10/09 a 18/11/09 
SES 148.120-7 ANA MARIA RODRIGUES DA COSTA 60 DE 06/07/09 a 03/09/09 

SECAP 150.231-0 MARIA JOSE MARTINS CANDIDO 30 DE 16/10/09 a 14/11/09 
SES 150.553-0 NEZIETE BATISTA DOS SANTOS 30 DE 02/07/09 a 31/07/09 

SEDS 155.981-8 NERCILIA MARIA QUIRINO DANTAS 90 DE 31/08/09 a 28/11/09 
SER 158.536-3 LUIS CLAUDIO VASCONCELLOS RIBEIRO 60 DE 26/08/09 a 24/10/09 
SES 160.311-6 ROBINSON DE CARVALHO ALVES 60 DE 03/09/09 a 01/11/09 
SES 160.966-1 JANILDA BARBOSA AGUIAR 30 DE 11/09/09 a 10/10/09 

              PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 011/2010         EXPEDIENTE DO DIA 10.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC 67.226-2 VERA LUCIA BARBOSA DE LIMA 60 DE    10/09/09 a 08/11/09 
SEDS 76.542-2 MARIA JOSE DA SILVA 15 DE  26/08/09 a 09/09/09 
SEEC 85.724-6 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES F. COSTA 30 DE 01/09/09 a 30/09/09 
SEEC 87.917-7 MARIA DO CARMO OLIVEIRA SÁ 30 DE 27/08/09 a 25/09/09 
SEEC 90.023-1 MARIA DA CONCEIÇÃO GUEDES DINIZ 30 DE 27/08/09 a 25/09/09 

SECAP 90.465-1 ALBA LUCIA ELOI DE SOUSA 60 DE 01/09/09 a 30/10/09 
SEEC 91.840-7 MARIA DO SOCORRO COLAÇO DANTAS 60 DE 30/08/09 a 28/10/09 
SEEC 96.300-3 ANGELA MARIA COUTINHO DE A. VENTURA 60 DE 09/09/09 a 07/11/09 
SEEC 96.617-7 AURILENE CAVALCANTE DE SOUSA 60 DE 01/09/09 a 30/10/09 
SES 98.517-1 LANIA MARIA DE MEDEIROS PORTO 30 DE 28/08/09 a 26/09/09 

SEEC 119.385-6 ILCA ANDRADE DE LIMA 30 DE 29/10/09 a 27/11/09 
SEEC 124.793-0 MARY MEDEIROS DOS SANTOS 30 DE 07/10/09 a 05/11/09 
SEEC 128.771-1 MARIA VIRGINIA DA SILVA 14 DE 31/08/09 a 13/09/09 
SEEC 129.607-8 CARMELITA AMARANTE DE LIMA 90 DE 03/09/09 a 01/12/09 
SEEC 130.015-6 MARIA DAS GRAÇAS 60 DE 30/08/09 a 28/10/09 
SEEC 130.145-4 REJANE MARIA PORDEUS PEREIRA 30 DE 16/10/09 a 14/11/09 
SEEC 130.981-1 MARIA APARECIDA DA SILVA 30 DE 13/10/09 a 11/11/09 
SEEC 134.287-8 TEREZINHA DO NASCIMENTO SILVA 30 DE 13/10/09 a 11/11/09 
SEDS 135.532-5 PAULO BERTRAND MEDEIROS DE CARVALHO 60 DE 01/09/09 a 30/10/09 
SEDS 135.590-2 ACRISIO TOSCANO DE BRITO 30 DE 01/10/09 a 30/10/09 
SEEC 142.334-7 IRENE FRANCISCO DE SOUSA 30 DE 11/09/09 a 10/10/09 
SEEC 142.633-8 ROSA FELIPE SANTIAGO DA SILVA 30 DE 13/10/09 a 11/11/09 
SEEC 143.091-2 ANGELA LEOPOLDINA SOUSA QUINTANS 30 DE 31/08/09 a 29/09/09 
SEEC 143.537-0 JOSEFA NANCI NUNES FERREIRA 30 DE 05/08/09 a 03/09/09 
SEEC 144.664-9 JOSE DE ARIMATEIA FIDELES DOS SANTOS 30 DE 20/07/09 a 18/08/09 
SEEC 144.731-9 LUZIA MARIA PEREIRA ALVES 30 DE 14/05/09 a 12/06/09 
SEEC 144.920-6 MARILEIDE BARBOSA DE O. CAVALCANTE 90 DE 16/08/09 a 13/11/09 
SEEC 144.970-2 ISABEL CRISTINA BARBOSA ALVES 30 DE 01/09/09 a 30/09/09 
SEEC 144.981-8 JOSE RAMOS DA SILVA 60 DE 06/08/09 a 04/10/09 
SEEC 145.030-1 VERA LUCIA SILVA 90 DE 01/09/09 a 29/11/09 

                    PUBLIQUE-SE 
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RESENHA Nº 020/2010         EXPEDIENTE DO DIA 05.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de

competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia

Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA

TRATAMENTO DE SAÚDE:
LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
       SEEC          46.699-9 MARIA TAVARES FERNANDES 30 DE 11/08/09 à 09/09/09 
       SECAP          65.705-1 JOSEFA DE SOUSA LUCENA 30 DE 10/08/09 à 08/09/09 
       SEEC          66.461-8 JOSE FRANCISCO DAS CHAGAS A.SALES    30  DE 24/08/09 à 22/09/09 
       SER          70.468-7 MARIA DALVA DE BRITO  60 DE 28/08/09 à 26/10/09 
       SES          73.617-1 MARIA ELIANE SALES DE OLIVEIRA 30 DE 12/08/09 à 11/09/09 
      SEEC          78.195-9 MARILZA ANSELMO DA SILVA  60 DE 09/08/09 à 07/10/09 
      SEAD          82.176-4 FRANCISCO FURTADO LEITE 30 DE 23/09/09 à 21/10/09 
      SEEC          91.201-8 MARIA JACIRA DOS REIS BARBOSA 30 DE 03/08/09 à 01/09/09 
      SEDS          96.389-5 GILMAR FRANCISCO DA SILVA 60 DE 04/08/09 à 02/10/09 
      SEEC          98.425-6 MARTHA LUCIA LIMA BARRETO 30 DE 17/08/09 à 15/09/09 
      SES          98.712-3 SUELY TARGINO DA CRUZ 30 DE 04/08/09 à 02/09/09 
      SEEC        123.324-6 TEREZA LAUREDA VENTURA PEREIRA 30 DE 10/08/09 à 08/09/09 
      VG        128.306-5 MARIA DO SOCORRO LUNA  30 DE 17/08/09 à 15/09/09 
      SEEC        130.530-1 MARIA DO SOCORRO COSTA  30 DE 15/08/09 à 13/09/09 
      SEEC        131.696-6 LAUDENICE ARAUJO DE BRITO 30 DE 13/08/09 à 11/09/09 
      SEEC        132.659-7 NOEMIA HONORINA DA COSTA SANTOS 30 DE 06/08/09 à 04/09/09 
      SEDS        133.165-5 EDUARDO ARAUJO DIAS  60 DE 29/07/09 à 26/09/09 
      SEDH        134.104-9 IARA MARIA CAMILO  60 DE 19/10/09 à 17/12/09 
      SEDS        137.288-2 AUTOMIRES RODRIGUES DOS SANTOS 30 DE 03/08/09 à 01/09/09 
      SEDS        137.304-8 IRAN CHAVES DE LIMA FILHO 60 DE 14/07/09 à 11/09/09 
      SES        138.033-8 ROSANGELA DE LUNA SALES 60 DE 13/08/09 à 11/10/09 
      SEEC        141.023-7 FRANCISCA DA ROCHA SOUSA 30 DE 02/08/09 à 31/08/09 
      SEEC        142.030-5 MARIA GLORIA LOPES DE SOUZA 30 DE 11/08/09 à 09/09/09 
      SEEC        143.061-1 TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA LEITE 30 DE 10/08/09 à 08/09/09 
      SER        147.921-1 ROBSON BEZERRA DUARTE 30 DE 26/10/09 á 24/11/09 
      SER        147.941-5 HINRIQUE SILVEIRA ROSA 10 DE 09/10/09 à 18/10/09 
      SER        159.521-1 FRANCISCO REGIS FEITOSA BESSA 11 DE 13/10/09 à 23/10/09 
      SES        161.016-3 DANNIELLY EULINA TORRES PEREIRA 30 DE 11/08/09 à 09/09/09 
      SES        161.664-4 REGINA COELY DONATO CARNEIRO 30 DE 30/10/09 à 28/11/09 
      SES        162.108-4  MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 08 DE 24/10/09 á 31/10/09 

                       PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 021/2010         EXPEDIENTE DO DIA 05.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de

competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia

Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA

TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
       SEEC          59.364-8 GERSON FERREIRA DE FRANÇA 60 DE 28/09/09 à 26/11/09 
       SER          70.502-1 ALBERTO NUNES DE OLIVEIRA 90 DE 05/11/09 à 02/02/10 
       SES          77.660-2 CREOZETE PEREIRA SILVA    90 DE 19/09/09 à 17/12/09 
       SEEC          79.310-8  ABILIO OLIVEIRA FILHO  90 DE 07/11/09 à 04/02/10 
       SEEC          85.658-4 ROUSSEL IMPERIANO DA SILVA 90 DE 25/09/09 à 23/12/09 
       SEEC          87.139-7 NESTOR FERREIRA DA COSTA 60 DE 30/10/09 à 28/12/09 
       SECAP          91.289-1 JOSE ALVES DA NOBREGA 90 DE 13/10/09 à 10/01/10 
       SES          93.468-2 GLAUCIO SOUZA AZEVEDO 60 DE 07/11/09 à 05/01/10 
       SEEC          93.626-0 JOSE ROBERTO BARBOSA TOSCANO 90 DE 22/10/09 à 19/01/10 
       SEEC        113.755-7    LUZIA LIMA DE MORAIS 60 DE 22/10/09 à 20/12/09 
       SEEC        128.423-1  MARIA DAS GRAÇAS P.DE OLIVEIRA 60 DE 01/11/09 à 30/12/09 
       SEEC        129.534-9 SEVERINA DA SILVA LIMA 90 DE 21/10/09 à 18/01/10 
       SEEC        131.097-6 BRIGIDA FONSECA DE OLIVEIRA 90 DE 14/10/09 à 11/01/10 
       SEEC        134.153-7  GILNEIDE GOMES DA COSTA  90 DE 06/10/09 à 03/01/10 
       SEEC        134.671-7  ALDA FERREIRA BORGES 90 DE 22/10/09 à 19/01/10 
       SEEC        134.934-1 LUIZ CARLOS DA SILVA 90 DE 16/11/09 à 13/02/10 
       SEEC        136.220-8 MARIA LUCIA DE CASTRO  60 DE 10/11/09 à 08/01/10 
       SEDH        136.248-8 MARIA DAS GRAÇAS B. DA SILVA 60 DE 22/10/09 à 20/12/09 
       SEEC        137.694-2 ROSENILDA PEREIRA DOS S.NUNES 90 DE 22/10/09 à 25/01/10 
       SETDE        137.969-1 IZABEL CRISTINA NAVARRO RIBEIRO 90 DE 25/10/09 à 26/01/10 
       SEEC        141.003-2 CELIA ARAUJO DOS SANTOS BARROS 60 DE 05/11/09 à 03/01/10 
       SEEC        141.550-6 JOSEFA JUCILEIDE DE SOUSA L.GALVAO 60 DE 06/11/09 à 04/01/10 
       SEEC        141.631-6 MARIA CLEIDE CAVALCANTE LACERDA 30 DE 29/10/09 à 27/11/09 
       SEEC        141.839-4 ELIZABETH VENANCIO DE LUNA  90 DE 23/10/09 à 20/01/10 
       SEEC        144.126-4 MARIA DE FATIMA FREITAS  60 DE 22/09/09 á 20/11/09 
       SEEC        144.137-0 JOSE IDOMAR DE SOUSA BENTO 30 DE 17/10/09 a 15/11/09 
       SEEC        145.420-0 HAROLDO IMPERIANO DA SILVA 90 DE  25/10/09 a 22/01/10 
       SEDS        159.971-2 HELENA CRISTINA CARNEIRO M.RAMOS 60 DE 30/09/09 a 28/11/09 
       SES        160.195-4 JOSE LEIDSON DE ALMEIDA HOLANDA  60 DE 26/10/09 a 24/12/09 
       SES        160.488-1 PAULO ALFREDO MULLER 90 DE  30/10/09 a 27/01/10 

                    PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 022/2010        EXPEDIENTE DO DIA 05.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de

competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia

Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA

TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
     SEEC          70.003-7 HELIO XAVIER GONÇALVES  30 DE 27/09/09 à 26/10/09 
     SEEC          79.000-1 MARTA CLEONIA DA SILVA 30 DE 27/09/09 à 26/10/09 
     SEEC          79.953-0 JOSENEIDE DE MEDEIROS MAIA    30 DE 14/10/09 à 12/11/09 
     SEEC          84.079-3 JOSE MILTON DE CARVALHO 30 DE 10/10/09 à 08/11/09 
     SEEC          84.184-6 ELIANE ALVES BARBOSA 30 DE 30/09/09 à 29/10/09 
     SEEC          85.538-3 TEREZA CRISTINA DA SILVA BRAGA 30 DE 27/09/09 à 26/10/09 
     SEEC          85.566-9 MARIA DO SOCORRO BARREIRO 60 DE 13/10/09 à 11/12/09 
     SEPLAG          87.686-1 SANDRA DE SOUZA LELIS FONSECA 30 DE 29/09/09 à 28/10/09 
     SEEC          89.720-5 TANIA MARIA DO NASCIMENTO LIMA 30 DE 18/10/09 à 18/11/09 
     SEDS          95.672-4 JADILSON GOMES DA SILVA 30 DE 08/10/09 à 06/11/09 
     SEEC          96.758-1 JOSELITA LOPES 60 DE 13/10/09 à 10/12/09 
     SEEC          97.120-1 MARIA JUSTINO DE ARAUJO 30 DE 16/10/09 à 14/11/09 
     SEAD          99.983-1 OSCAR LUIZ DUARTE COELHO 30 DE 05/10/09 à 03/11/09 
     SEAD        128.555-6    MARIA ILZA MOREIRA FRANCO 30 DE 04/10/09 à 02/11/09 
     SEEC        128.661-7 MARIA DAS DORES DE MORAIS 30 DE 24/06/09 à 23/07/09 
     SEEC        130.361-9  FATIMA CRISTINA SOUZA 30 DE 14/10/09 à 12/11/09 
     SEEC        131.582-0 NEUMA MABEL LIMA DA CUNHA  30 DE 27/09/09 à 26/10/09 
     SEEC        130.729-1 MARILEDA DE OLIVEIRA PEQUENO 30 DE 28/09/09 à 27/10/09 
     SEEC        132.188-9 MARIA DAS GRAÇAS RUFINO DE SOUSA 60 DE 05/10/09 à 03/12/09 
     SEDS        135.550-3  CARLOS ROBERTO C. DE MORAIS  30 DE 13/09/09 à 12/10/09 
     SEEC        136.532-1 MARIA DA PENHA DE ALMEIDA SILVA 30 DE 03/10/09 à 01/11/09 
     SEDS        137.288-2  AUTOMIRES RODRIGUES DOS SANTOS  30 DE 02/10/09 à 31/10/09 
     SEEC        141.263-9 MARIA DO CARMO CARVALHO DANTAS  60 DE 19/10/09 à 17/12/09 
     SEEC        142.004-6 ROSILENE DE OLIVEIRA LIMA 30 DE 15/10/09 à 13/11/09 
     SEEC        143.751-8  MARIA LUCIA DE ABRANTES TORRES 30 DE 13/11/09 á 11/12/09 
     SEEC        157.485-0 VANIA CRISTINA VITORIANO PEREIRA 30 DE 06/10/09 a 04/11/09 
     SEEC        159.719-1 EDVIRGENS MORAIS DE M. DUARTE 30 DE 17/10/09 a      15/11/09 
     SEDS        160.057-5 SABRINNA MARIA DE LUCENA C.GUEDES 30 DE 30/09/09 a 29/10/09 
     SEDS        160.066-4 MARIA ELISABETE PAES G.QUEIROZ 32 DE 30/10/09 a 30/11/09 

                 PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 023/2010         EXPEDIENTE DO DIA 05.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

RESENHA Nº 024/2010         EXPEDIENTE DO DIA 05.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de

competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia

Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de:  LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA

EM PESSOA DA FAMÍLIA:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
       SEEC        60.191-8 MARIA APARECIDA SCHILDT  COSTA 30 DE    16/03/09 a 14/04/09 
       SEEC        66.928-8 CRISTINA MARIA CORREIA LIMA DE CARVALHO  30 DE  09/09/09 a 08/10/09 
       SEEC        78.262-9 MARIA DE FATIMA DE LIMA NASCIMENTO    30  DE 12/08/09 a 10/09/09 
       VG        79.205-5  LAUDINETE AZEVEDO COSTA 30 DE 09/09/09 a 08/10/09 
       SEEC        80.862-8 MARIA JOSE NASCIMENTO DE CARVALHO 30 DE 05/09/09 a 04/10/09 
       SEEC        81.418-1 LILIANA GADELHA TROCOLI DE MOURA 30 DE 16/09/09 a 15/10/09 
     SEPLAG        87.648-8 MARIA DE LIRA MEIRA 15 DE 02/09/09 a 16/09/09 
       SEEC        88.491-0 MARIA HELENA BARBOSA MATIAS 30 DE 19/03/09 a 17/04/09 
       SEEC        91.938-1 JANEEYRE DE SOUTO GOUVEIA OLIVEIRA 30 DE 20/05/09 a 18/06/09 
       SES        93.468-2 GLAUCIA SOUZA AZEVEDO 30 DE 08/09/09 a 07/10/09 
       SES      109.437-8   MARIA CRISTINA DA SILVA 15 DE 08/07/09 a 22/07/09 
       SEEC      113.532-5 RACHEL CELINE PEREIRA DE C.GOMES 30 DE 11/08/09 a 09/09/09 
     SEPLAG      127.393-1 LUZIMAR ANA FERNANDES GOES 17 DE 23/09/09 a 09/10/09 
       SEEC      130.447-0 JOSEFA DIAS ARAUJO  30 DE 06/07/09 a 04/08/09 
       SEEC      131.023-2 NEDJANE GUEDES DE LIMA 30 DE 14/08/09 a 12/09/09 
       SEEC      131.624-9 EDINEUZA  CARLOS DE LIMA    30 DE 06/05/09 a 04/06/09 
       SEEC      131.874-8 LUCIA DE FATIMA ALMEIDA FORMIGA 30 DE 22/05/09 a 20/06/09 
       SEEC      135.798-1 JOSEFA JOSELIA MENEZES DE SOUSA RAMOS 30 DE 10/05/09 a 08/06/09 
       SEDS      137.363-3 ROSILENE ALMEIDA DA FONSECA 30 DE 14/05/09 a 12/06/09 
       SEEC      141.119-5 MARIA DE FATIMA JORGE CANUTO  15 DE 22/05/09 a 05/06/09 
       SEEC      141.147-1  IZABEL CRISTINA BARBOSA FERREIRA 30 DE 11/05/09 a 09/06/09 
       SEEC      141.307-4 FRANCISCO OLIVEIRA FERNANDES 30 DE 19/05/09 a 17/06/09 
       SEEC      142.068-2 VANDILMA CARLOS DE MORAIS  30 DE 06/07/09 a 04/08/09 
       SEEC      142.444-1 FRANCISCA DANTAS DA SILVA CORDEIRO 30 DE 28/07/09 a 26/08/09 
       SER       145.478-1 NEWTON ARNAUD SOBRINHO    30   DE 24/08/09 a 22/09/09 
       SEEC      145.539-7 MARIA DO SOCORRO LIMA    30 DE 03/08/09 a 01/09/09 
       SEEC      145.555-9 MARIA DA CONCEIÇAO CAMELO    30  DE 01/09/09 a 30/09/09 
       SEEC      146.702-6 EDJANE MARIA MEDEIROS SOUTO    30 DE 26/05/09 a 24/06/09 
       SES      150.372-3 MARIA VANDA LEITE BRAGA    15 DE 15/04/09 a 29/04/09 

                    PUBLIQUE-SE 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

      SES       148.974-7  IZABEL CRISTINA ALMEIDA PEREIRA 45 DE 08/09/09 a 22/10/09 
      SES       150.925-0 SONIA MARIA MACIEL PONTES DE OLIVEIRA    15  DE 16/09/09 a 30/09/09 
      SER       157.669-1 KARLA DEBORA NUNES MOTA    15  DE 12/09/09 a 26/09/09 
      SER       157.679-8 RODRIGO PAULO PANTOJA    15 DE 21/08/09 a 04/09/09 
      SES       160.099-1 TELMA MACHADO WANDERLEY GUEDES    60  DE 08/09/09 a 06/11/09 
      SES       160.189-0  CLAUDIA BARROS GONÇALVES CUNHA     15 DE 21/09/09 a 05/10/09 
      SES       161.007-4 CINTIA CARLA DA SILVA SANTOS    15 DE 16/09/09 a 30/09/09 

                     PUBLIQUE-SE 

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
    SEEC         61.143-3 ELSAMIRA BEZERRA LIMA 30 DE 04/06/09 à 03/07/09 
    SEEC         76.661-5 MOISES JOSE DE SOUSA 60 DE 19/06/09 à 17/08/09 
    SEAD         82.176-4 FRANCISCO FURTADO LEITE    30 DE 25/09/09 à 24/10/09 
    SEEC         84.277-0 ANA VITORIANO DE ABREU 60 DE 10/11/09 à 08/01/10 
    SEEC         85.545-6 JOSINEIDE CRUZ DO NASCIMENTO 30 DE 24/09/09 à 23/10/09 
    SEEC         85.738-6 ANA MARIA FRANCELINO LEITE 60 DE 12/06/09 à 10/08/09 
    SER         91.550-5 FRANCISCO TIMOTEO DE SOUSA 90 DE 27/09/09 à 25/12/09 
    SEEC         91.952-7 MARIA LOUZINHA TAVARES DA SILVA 30 DE 05/10/09 à 02/11/09 
    SEEC         92.307-9 CLEONICE ARAUJO DE CARVALHO 60 DE 01/06/09 à 30/07/09 
    SEEC         96.758-1 JOSELITA LOPES 30 DE 03/06/09 à 02/07/09 
    SER         99.860-5 MANOEL MOREIRA DE CALDAS  60 DE 05/06/09 à 03/08/09 
    SEEC       116.734-1    MARIA DAS LAGRIMAS DE SOUZA 60 DE 06/04/09 à 04/06/09 
    SEEC       117.029-5  MARLUCE EDUARDO DA SILVA 60 DE 06/10/09 à 04/12/09 
    SEEC       120.619-2 ROSILDA GOMES FERREIRA DA SILVA  60 DE 08/06/09 à 06/08/09 
    SEEC       120.826-8 MARIA SIDNEIDE DE SOUSA ESTRELA 60 DE 02/09/09 à 30/10/09 
    SEEC        131.463-7 MARIA DO CARMO MENDES DE OLIVEIRA 90 DE 11/07/09 à 08/10/09 
    SEEC       132.188-9 MARIA DAS GRAÇAS RUFINO DE SOUSA  60 DE 05/06/09  à 03/08/09 
    SEEC       132.847-6 MARIA ALVES DE AGUIAR ANDRADE 30 DE 16/09/09 à 15/10/09 
    SEEC       136.232-5 LUCIA DE FATIMA M.F. EVANGELISTA 60 DE 28/05/09 à 26/07/09 
    SEDH       136.235-6 JOSELIO FERNANDES DA SILVA 90 DE 21/09/09 à 19/12/09 
    SEEC       136.960-1 CELIA REGINA DE ARAUJO 90 DE 04/09/09 à 02/12/09 
    SEEC       137.453-2 GILVANIRA GOMES DE O.FERNANDES  60 DE 06/07/09 à 03/09/09 
    SEEC       143.829-8 MARLUCE EDUARDO DA SILVA 60 DE 08/06/09 á 06/08/09 
    SES       150.899-7 SILVANIA DELMA RAMALHO  60 DE 28/05/09 a 26/07/09 
    SEDS       160.057-5 SABRYNNA MARIA DE L.C.GUEDES 30 DE 30/08/09 a 28/09/09 
    SES       162.080-1 SIMONE GONÇALVES DE A.HOLANDA 30 DE 18/09/09 a 17/10/09 
    SEEC       163.692-8 ELIANE MARIA MOREIRA G.MATIAS  90 DE 21/10/09 a 18/01/10 

                PUBLIQUE-SE 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 014

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  12337-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ESPEDITA SÁ PIMENTEL   beneficiária da

ex-servidor falecido,  ADLER SOARES PIMENTEL mat. 43.226-1, com base no art. 19,   § 2º,
“ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 015

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10337-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RITA DE CASSIA PEREIRA DOS SAN-

TOS   beneficiária da ex-servidor falecido,  ZENILDO ALVES DOS SANTOS mat. 75.956-2,
com base no art. 19,   § 2º, “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição
Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº
41/2003.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 016

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10799-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE FATIMA BARBOSA DE SALES

beneficiária da ex-servidor falecido,  ANTONIO MIGUEL DE CORDEIRO mat. 511.166-8,
com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição
Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº
41/2003.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 017

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  11562-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA

beneficiária da ex-servidor falecido,  JUAREZ DE ALMEIDA BARBOSA mat. 1.448-6, com
base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição
Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº
41/2003.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2010
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GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  085/2009 1ª GR
PROCESSO: 0163192009-0   04/11/2009

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos talões de notas fiscais série D, nº 000001 a

000800, MOD-2; nº 000001 a 000200, MOD-1, pertencente à firma ABD EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, estabelecida na Av. Flávio Ribeiro Coutinho, 805 - lojas 06 e 07 - Manaíra - João
Pessoa - PB, CNPJ nº 08.680.860/0010-16 e Inscrição Estadual nº 16.122.062-2.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  pe-
rante a Fazenda Estadual, os talões de notas fiscais série D, nº 000001 a 000800, MOD-2; nº
000001 a 000200, MOD-1.

III - DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

 PUBLIQUE-SE

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  096/2009 1ª GR
PROCESSO: 0364952009-5   04/12/2009

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos talões de Notas Fiscais série D, nº 000001 a

000250, MOD-2; nº 000001 a 000100, MOD-1, pertencente à firma ELIANE MARIA CAVAL-
CANTE LOPES, estabelecida na Rua Professor de Sá Andrade, 392 - Jardim Planalto - João
Pessoa - PB, CNPJ nº 03.737.0710001-60 e Inscrição Estadual nº 16.128.784-0.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, os talões de Notas Fiscais série D, nº 000001 a 000250, MOD-2; nº 000001
a 000100, MOD-1.

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  095/2009 1ª GR
PROCESSO: 1039572009-5   04/12/2009

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos talões de Notas Fiscais série D, nº 000051 a

000100, MOD-2; nº 000301 a 000400, MOD-1, pertencente à firma POSTOS LIBERDADE
COMBUSTÍVEIS LTDA, estabelecida na Av. Josefa Taveira, 797 - Mangabeira - João Pessoa -
PB, CNPJ nº 09.207.606/0003-39 e Inscrição Estadual nº 16.136.939-1.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, os talões de Notas Fiscais série D, nº 000051 a 000100, MOD-2; nº 000301
a 000400, MOD-1.

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  094/2009 1ª GR
PROCESSO: 0693782009-7   04/12/2009

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos talões de Notas Fiscais série D, nº 000001 a

000350, MOD-2; nº 000401 a 000450, MOD-1, pertencente à firma FARMAVIDA FARMÁCIA
DRUGSTORE LTDA, estabelecida na Av. Epitácio Pessoa, 1016 - Torre - João Pessoa - PB,
CNPJ nº 05.848.634/0001-12 e Inscrição Estadual nº 16.139.640-2.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, os talões de Notas Fiscais série D, nº 000001 a 000350, MOD-2; nº 000401
a 000450, MOD-1.

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  093/2009 1ª GR
PROCESSO: 1039522009-2   04/12/2009

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos talões de Notas Fiscais, nº 000451 a 000500,

MOD-1, pertencente à firma POSTOS LIBERDADE COMBUSTÍVEIS LTDA, estabelecida na
Rua Deputado Barreto Sobrinho, 09 - Tambiá - João Pessoa - PB, CNPJ nº 09.207.606/0004-10
e Inscrição Estadual nº 16.136.427-6.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, os talões de Notas Fiscais nº 000451 a 000500, MOD-1.

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  092/2009 1ª GR
PROCESSO: 1031722009-8   04/12/2009

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos talões de Notas Fiscais série D, nº 000001 a

000250, MOD-2, pertencente à firma TEREZINHA FERNANDES DE MEDEIROS, estabelecida
na Rua João Cancio, 84 - Manaíra - João Pessoa - PB, CNPJ nº 04.491.659/0003-00 e Inscrição
Estadual nº 16.142.330-2.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, os talões de Notas Fiscais série D, nº 000001 a 000250.

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº  091/2009 1ª GR
PROCESSO: 1039372009-8   04/12/2009

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 17 de abril de 2005.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos talões de Notas Fiscais série D, nº 000051 a

000100=, MOD-2, pertencente à firma POSTOS LIBERDADE COMBUSTÍVEIS LTDA,
estabelecida na Rua Generino Maciel, 751 - Jaguaribe - João Pessoa - PB, CNPJ nº 09.207.606/
0018-15 e Inscrição Estadual nº 16.142.017-6.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, os talões de Notas Fiscais série D, nº 000051 a 000100, MOD-2.

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 018

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  11816-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a VERA LÚCIA RIBEIRO DOS SANTOS

beneficiária da ex-servidor falecido,  SEVERINO BATISTA DE ALMEIDA mat. 23.784-1, com
base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 019

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  4271-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a VLANEDIR BARROS DA SILVA

beneficiário do ex-servidor falecido,  JOSÉ GEDEÃO DA SILVA mat. 50.528-5, com base no
art. 19,   § 2º, “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 020

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10486-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUIZ CORIOLANO JUNIOR   beneficiário

da ex-servidora falecida,  CAMILA WANDERLEY CORIOLANO mat. 9.336-0, com base no
art. 19,   § 2º, “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 021

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  4366-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a BETANIA SOARES   beneficiária do ex-

servidor falecido,  ANTONIO SOARES DA SILVA mat.24.364-7, com base no art. 19,   § 2º, “a
“, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 4º , e 5º da Constituição Federal   com a redação
original.

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 022

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  12019-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE LOURDES DE SOUSA CAR-

VALHO   beneficiária do ex-servidor falecido,  JOSÉ HERMES LOPES mat. 90.845-2, com
base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento  (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição
Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº
41/2003.

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 023

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  12451-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ALZIRENE BIBIANO DE ARAUJO

beneficiária do ex-servidor falecido,  RIVALDO BIBIANO mat. 56.537-7, com base no art. 19,
§ 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 024

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  12453-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MAURA DA SILVA NEVES   beneficiária do

ex-servidor falecido,  SEBASTIÃO BEZERRA NEVES mat. 1.959-3, com base no art. 19,   § 2º,
“ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 025

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  11141-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDEVITE COSTA DOS SANTOS

beneficiária do ex-servidor falecido,  SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS mat. 1.969-1,
com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 026

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  12272-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUIZA ALVES GALDINO PEREIRA

beneficiária do ex-servidor falecido,  ANTONIO GALDINO PEREIRA mat. 23.391-9, com
base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito  (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 027

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  12488-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA CONCEIÇÃO LIRA DE VAS-

CONCELOS    beneficiária do ex-servidor falecido,  PAULO OURIQUES DE VASCONCE-
LOS mat. 87.764-6, com base no art. 19,   § 2º, “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
óbito  (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da
Constituição Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art.
5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1746

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6892-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA LINDALVA DINIZ DE SOUZA, Professor, matrícula   nº
65.874-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição
Federal/88.

João Pessoa, 20 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 50

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
TC nº 02752/06:

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A - Nº 979, publicado no DOE de 13/12/2005, a qual

passará a ter a seguinte redação:
REFORMAR POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS o Cabo

PM João Pereira Rocha, matrícula nº 513.396-3, conforme o disposto no art. 42, § 1º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o
artigo 94, inciso II, 96, inciso II e 97 da Lei nº 3.909/77; arts. 11, 12, 14, I da Lei nº 5.701/93; c/
c o art. 6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 13 de janeiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1569

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 722/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS NEVES MARCOLINO GOMES, Professor de Edu-
cação Básica 1, matrícula nº 143.581-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03,  c/c o art.
40, § 5º, da CF/88

João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1792

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 139-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA EMIDIA DA NÓBREGA, Professor, matrícula     nº
84.456-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03c/c o art.40, § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 23 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1900

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 483-07.



������������ 	� � 
����	������� ��� ��� ������� ��� ����< ��"	����#�����

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor IUBATAN PEREIRA ESCARIÃO , Regente de Ensino,  matrícula nº
58.823-7, lotado na Secretaria de Estado da  Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º incisos de I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 25 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2111

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4980-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora  MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, matrí-
cula  nº 79.886-0, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 6º, inciso
I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2402

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  2792-07,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA ELZA DOS SANTOS, Professor de Educação Básica 2,
matrícula  nº 52.566-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2403

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  2656-07,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA FATIMA DE SOUSA SILVA, Professor de Educação Básica 2,
matrícula  nº 65.995-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2404

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  519-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO CEU OLIVEIRA DE MELO, Professor de Educação
Básica 2,  matrícula  nº 66.509-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o
art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº  2006

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo TC nº 04129/06

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 169, publicado no DOE de 05/03/2006, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora DIONE BERTINO NÓBREGA DE QUEIROZ, Professora, ma-
trícula nº 56.236-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o dispos-
to no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da
Constituição Federal.

João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 041

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  041-10 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a HERSON DE ALMEIDA DO RÊGO

beneficiário  da ex-servidora falecida,  LUCIA MARIA FARIAS DO RÊGO mat. 74.167-1, com
base no art. 19,   § 2º,  “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 042

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 13005-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA GORETE DE SOUTO SANTOS

beneficiária  do ex-servidor falecido,  JOSÉ CARLOS MENDES DOS SANTOS mat.
513.770-5, com base no art. 19,   § 2º,  “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito
(art..2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da

Constituição Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/
c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 043 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 32-10 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANNA CARLA MENDES DE SOUSA

SANTOS E ANNY CAROLINE MENDES DE SOUSA SANTOS    beneficiárias  do ex-servidor
falecido,  JOSÉ CARLOS MENDES DOS SANTOS mat. 513.770-5, com base no art. 19,   §
2º,  “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal   com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 044 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  005-10 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANA PAULA OLIVEIRA FONTES

beneficiária  da ex-servidora falecida,  JOSEFA DE OLIVEIRA FONTES mat. 611.792-9, com
base no art. 19,   § 2º,  “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 045

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  003-10 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ BEZERRA DE FONTES    beneficiário

da ex-servidora falecida,  JOSEFA DE OLIVEIRA FONTES  mat. 611.792-9, com base no art.
19,   § 2º,  “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 046

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  030-10 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA ALINE NÓBREGA FIGUEIREDO

beneficiária  do ex-servidor falecido,  MARCELLO FUGUEIREDO mat. 42.655-5, com base no
art. 19,   § 2º,  “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 047

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  020-10 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ESTELA CASTRO DO AMARAL

beneficiária  do ex-servidor falecido,  BARTHOLOMEU FRANCISCANO DO AMARAL
mat. 120.070-4, com base no art. 19,   § 2º,  “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito
(art..2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da
Constituição Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art.
5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 048

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº  12080-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a NAILDE MOREIRA DA CRUZ     beneficiária

do ex-servidor falecido,  JOSÉ HORTÊNCIO DA CRUZ mat. 500.234-6, com base no art. 19,
§ 2º,  “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 049

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  13059-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a IZABEL OLEGARIO LEMOS DE ARAU-

JO     beneficiária  do ex-servidor falecido,  JOSE TOLENTINO DE ARAUJO mat. 95.091-2,
com base no art. 19,   § 2º,  “ a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria
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AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA – AESA

PORTARIA DP. Nº 01/10                                               João Pessoa, 12 de janeiro de 2010.
 

 Dispõe sobre Comissão Especial de acompanhamento e
fiscalização de execução de contrato, relativos ao Convê-
nio nº. 10/2007, celebrado com a ANA, SEMARH e AESA,
com a interveniência do Estado da Paraíba.

 CONSIDERANDO os procedimentos necessários à execução do Convênio Nº.
010/2007, celebrado com a Agência Nacional de Águas – ANA, a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia – SEMARH, a Agência Executiva de
Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA, com a interveniência do Estado da Paraíba.

CONSIDERANDO que o Termo de Compromisso, firmado pelo Estado da Paraíba,
para o aporte de recursos destinado a execução do referido Convênio é oriundo de Contrato de
Empréstimo celebrado entre a UNIÃO e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvi-
mento – Banco Mundial, devendo, em conseqüência obedecer às orientações normativas para as
contratações internacionais;

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso I, do
Art. 20 do Decreto Estadual nº  26.224 de 14 de setembro de 2005.

 R E S O L V E designar os servidores: VALDOMIRO LUCENA DA FONSECA
JÚNIOR, matrícula 111.0311, ANA EMÍLIA DUARTE BARBOSA PAIVA, matrícula 111.0066
e ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, matrícula 111 1166, para compor comissão de acompa-
nhamento da execução, recebimento e fiscalização do contrato n° 019/09, que possui como objeto
a contratação de empresa para o fornecimento dos serviços de cadastramento e regularização dos
usuários de água bruta no Estado da Paraíba- PROÁGUA NACIONAL.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DP. Nº 02/10                                               João Pessoa, 12 de janeiro de 2010.

Dispõe sobre Comissão Especial de acompanhamento de
execução de contrato, relativos ao Convênio nº. 10/2007,
celebrado com a ANA, SEMARH e AESA, com a
interveniência do Estado da Paraíba.

CONSIDERANDO os procedimentos necessários à execução do Convênio Nº.
010/2007, celebrado com a Agência Nacional de Águas – ANA, a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia – SEMARH, a Agência Executiva de
Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA, com a interveniência do Estado da Paraíba.

CONSIDERANDO que o Termo de Compromisso, firmado pelo Estado da Paraíba,
para o aporte de recursos destinado a execução do referido Convênio é oriundo de Contrato de
Empréstimo celebrado entre a UNIÃO e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvi-
mento – Banco Mundial, devendo, em conseqüência obedecer às orientações normativas para as
contratações internacionais;

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso I, do
Art. 20 do Decreto Estadual nº  26.224 de 14 de setembro de 2005.

 R E S O L V E designar os servidores: MÁRCIA ARAÚJO DE ALMEIDA,
matrícula 111.0233, ALEXANDRE MAGNO TEODOSIO DE MEDEIROS, matrícula 111.0055
e LUCILIO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA, matrícula 111.0200, para compor comissão de
acompanhamento da execução, recebimento e fiscalização do contrato n° 017/09, que possui
como objeto a elaboração de um plano de macromedição no Estado da Paraíba- PROÁGUA
NACIONAL.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria nº 15  /SEDAP                                                   João Pessoa, 12 de janeiro de 2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74
de 16 de março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto
nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978, e

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR que a Comissão de Sindicância desta Pasta, instituída

pela Portaria nº 222/2009, de 22 de dezembro de 2009, publicada no D.O.E. em 29 de dezembro
de 2009, proceda a apuração do que consta no laudo pericial de acidente de transito envolvendo
uma Moto Sundown de placa MOK 1914, conduzida pelo Servidor Joel Marques da Silva, matrícula
n° 90.242-0, devendo a Comissão processante facultar ao acusado os direitos e garantias consti-
tucionais do contraditório e da ampla defesa, podendo ainda, oferecer, em seu favor, todas as
provas admitidas em direito, de conformidade com o art. 5º, inciso LV da Constituição Federal e
demais preceitos em vigor.

Art.2º - A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclu-
são dos trabalhos contados a partir da publicação desta no Diário Oficial do Estado.

Resenha/PBprev/GP/nº 005-2010

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

DEFERIU o(s) processo(s) de revisão de pensão abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Assunto

8983-09 MARIA DAS NEVES FIALHO DA COSTA REVISÃO DE PENSÃO

6877-09 ELIONALDO GOMES VIEIRA REVISÃO DE PENSÃO

11530-09 NEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

Resenha/PBprev/GP/nº 228-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Assunto

8837-09 ANNA SUEMY VIEIRA DA SILVA PENSAO TEMPORARIA

9599-09 EMMANUELLE ROBERTA DE SOUSA EUSTAQUIO PENSÃO TEMPORÁRIA

10086-09 EDGLEYDE MENDES ALBUQUERQUE PENSÃO TEMPORÁRIA

338-09 MARIA OLIVEIRA DE SOUZA REVISÃO DE PENSÃO

7872-09 JUSSARA RANGEL TARGINO DE ALBUQUERQUE REVISAO DE PENSÃO

5969-09 IRANI JOSE DA SILVA REVISÃO DE PENSAO

7001-08 SEBASTIANA BORGES DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO

6458-09 CELIA DIAS GOES REVISAO DE PENSAO

6739-08 MARIA LUCIA DA S. MARCOLINO REVISÃO DE PENSÃO

3716-09 MARIA DA GUIA ALVES MONTEIRO REVISAO DE PENSAO

7311-08 MARIA DE LOURDES FREIRE DA SILVA REVISAO DE PENSAO

7530-09 VALTER DIONISIO DA SILVA REVISAO DE PENSAO

5228-08 MARLUCE BARBOSA FILGUEIRAS REVISAO DE PENSAO

2011-08 MARIA LENIRA ALVES DE AMORIM REVISAO DE PENSAO

7740-08 MARIA DE LOURDES MALAQUIAS REVISÃO DE PENSAO

3577-09 EDNEIDE DE SOUZA ANDRADE PENSÃO P FILHA MAIOR INVALIDA

João Pessoa, 29 de Dezembro de 2009

nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 050

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº  9797-09 .

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALÍCIA a CRISTIANO BRUNO SILVA MATIAS

beneficiário  da ex-servidora falecida,  LIBIA VITÓRIA PIAUHIENSE SILVA mat. 25.396-

1, com base no art. 19,   § 2º,  “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento

(art..2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da

Constituição Federal   com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/

c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 051

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº  8647-09 .

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALÍCIA a GIOVANNI MONTINI VERAS GONZAGA

beneficiário  do ex-servidor falecido,  SIDNEY GONZAGA CARDOSO mat. 56.858-9, com

base no art. 19,   § 2º,  “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art..2º, da

Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, da Constituição Federal   com

a redação original.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 052

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº  470-10 .

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ENEIDE MACIEL PEREIRA     beneficiária

do ex-servidor falecido,  JOSÉ BRAGA PEREIRA mat. 2.121-1, com base no art. 19,   § 2º,  “

b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art..2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em

conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal   com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2010

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 053 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº 12192  -09 .

RESOLVE

Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ITALO THIAGO ALTINO BRAZ

beneficiário  do ex-servidor falecido, JOSE NUNES BRAZ  mat. 519.382-6, com base no art.

19,   § 2º,  “ b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art..2º, da Portaria nº 018/

2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal   com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 20
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN

PORTARIA GS Nº 0001/10                                            João Pessoa, 07 de janeiro de 2010.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, (SUPLAN), no uso de suas atribuições legais,

I – O que consta dos Relatórios de Ação de Controle nºs 00214.000028/2006-35,
00214.000231/2006-10, 00214.000018/2006-08 e 00190.016343/2007-81, pertencentes aos
Convênios Nº 050/1999 – Conclusão da Penitenciária Regional Padrão de Cajazeiras; 017/2000 –
Construção da Penitenciária Padrão de Santa Rita; 086/2000 – Construção do Presídio Regional
Padrão de Campina Grande; 096/2000 – Construção do Presídio Regional Padrão de Guarabira;
112/2000 – Construção do instituto Penal de Reeducação Social em Catolé do Rocha; 008/001 –
Construção da Penitenciária modelo de João Pessoa (PB I); 009/2001 – Construção da Peniten-
ciária Modelo de João Pessoa (PB II); 022/2001 – Construção da Penitenciária de Segurança
Máxima de Patos e Contrato de Repasse Nº 0183842-24 – Conclusão da Penitenciária Regional
Padrão de Cajazeiras;

II – Finalmente, que toda e qualquer atividade que, por ventura, cause ou possa
causar prejuízo a Administração Pública há de ser examinada, não apenas sob seu aspecto correcional,
mas também, com vistas à criação de instrumentos eficazes para seu efetivo controle,

RESOLVE:
ART.1º - Determinar a constituição de Comissão Especial, integrada pelo Engº

ELDNO FERREIRA DA CRUZ, Matrícula nº 750.243-5, Assessor Técnico, Bel. RÔMULO
SÉRGIO SILVA AMARANTE, Matrícula nº 750.303-2, Técnico de Nível Médio, MARIA
VERÔNICA DE ASSIS CORREIA e Engº UELSON DE SOUSA TAVARES, Matrícula nº
750.634-1, Chefe da Divisão de Construção e Conservação, sendo os três primeiros pertencentes
ao Quadro de Pessoal desta Autarquia, o último do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e
Cultura, á disposição desta Autarquia, para sob a presidência do primeiro, apresentar relatório
suscinto a respeito de possíveis irregularidades na aplicação dos Recursos Federais, transferidos
para o Governo do Estado mediante Convênio, para execução das obras acima discriminadas.

Art. 2º - O Relatório Conclusivo desta Comissão deverá ser apresentado no
prazo de (30) trinta dias.

ART. 3º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

��#	����	���	�
PORTARIA SEIE Nº. 001/2010

O SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 28 do inciso XXII,do Decreto nº. 7.931 de 06 de fevereiro de 1979.

RESOLVE, designar os engenheiros LUIZ LOUREIRO JÚNIOR, matricula nº.
92.039-8,  LUCIANO DA SILVA LEAL, matricula nº. 66.550-9 e ANTONIETA BORBA RI-
BEIRO, matricula nº. 166.282-1, todos lotados na SECRETARIA DO ESTADO DO MEIO
AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRÍCOS E DA CIENCIA E TECNOLOGIA – SEMARH, e a
disposição desta Secretaria, para receber, em caráter definitivo as obras de Recuperação da Rodo-
via PB – 382, Trecho: PB - 372/São José de Caiana/PB - 366, objeto do Contrato 044/2009.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

PORTARIA SEIE Nº. 002/2010

O SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 28 do inciso XXII,do Decreto nº. 7.931 de 06 de fevereiro de 1979.

RESOLVE, designar os engenheiros LUIZ LOUREIRO JÚNIOR, matricula nº.
92.039-8, LUCIANO DA SILVA LEAL, matricula nº. 66.550-9 e ANTONIETA BORBA RIBEI-
RO, matricula nº. 166.282-1, todos lotados na SERETARIA DO ESTADO DO MEIO AMBIEN-
TE, DOS RECURSOS HIDRÍCOS E DA CIENCIA E TECNOLOGIA – SEMARH, e a disposição
desta Secretaria, para receber, em caráter definitivo as seguintes obras:

- Recuperação da Rodovia PB – 306, Trecho: Santana de Mangueira/Manaíra,
objeto do Contrato 046/2009.

- Recuperação da Barragem São José III, no município de São José dos Cordeiros/
PB, objeto do Contrato 054/2009.

- Recuperação da Barragem Olivedos, no município de Olivedos/PB, objeto do
Contrato 052/2009.

- Construção de 148 cisternas domiciliares semi-enterradas em diversas comuni-
dades, no município de Sumé/PB, objeto do Contrato 030/2009.

João Pessoa, 07 de janeiro de 2010.

EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS – EMPASA

PORTARIA Nº 001                                                         João Pessoa, 07 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DA EMPASA – Empresa Paraibana de Abastecimento e Servi-
ços Agrícolas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso IX, do Estatuto
da Empresa.

RESOLVE
Extinguir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada através

da PORTARIA Nº 317, de 03 de novembro de 2009.
Gabinete da Presidência da EMPASA – Empresa Paraibana de Abastecimento e

Serviços Agrícolas, João Pessoa – PB, em 07 de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 002                                                              João Pessoa, 07 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DA EMPASA – Empresa Paraibana de Abastecimento e Servi-
ços Agrícolas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso IX, do Estatuto
da Empresa.

RESOLVE
Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA EMPRESA,

com mandato de 01 (um) ano, constituída pelos funcionários WOLMIR DELGADO DE
ALENCAR, matrícula nº. 961.365-0, Presidente; PEDRO PAULO DO REGO LUNA FILHO,
Membro Titular, matrícula nº. 960.058-2; DEUSDETE MANOEL DA COSTA, matrícula nº.
961.039-1, Membro Titular; IVONETE ALVES DOS SANTOS, matrícula nº. 962.228-4, Suplen-
te; MARIA DILMA VIEIRA, matrícula nº. 961.312-9, Suplente e MARIA DO BOM SUCESSO
LEANDRO DE QUEIROGA, matrícula nº. 961.508-3, Suplente.

Gabinete da Presidência da EMPASA – Empresa Paraibana de Abastecimento e
Serviços Agrícolas, João Pessoa – PB, em 07 de janeiro de 2010.


